
PR.E.FEITURA DO 1\lUNICÍPIO DE Al\tIÉRICO BRASILIENSE 

DE LEI NQ 16/97 

De 13 de Junho de 1.997 

Dispoe sobre a criaçao do Conselho 
Municipal de Educaçao de América 
Brasiliense e dá outras provid3n
cias. 

CLEIDE APARECIDA BERTI GINATO, Prefeita do Municí
pio de Américo Brasiliense, Estado de Sao Paulo, de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal, em sessao extraordinária reali
zada às 12,00 horas~ do dia 13 de junho do corrente ano~ sancio
na e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1Q - Esta Lei cria o Conselho Municipal de 
Educaçao do Município de Américo Brasiliense~e fixa a sua compo
siçao e as suas atribuiçoes, com fulcro no artigo 243 da Consti
tuiçao do Estado de Sao Paulo e nos moldes da Lei Estadual nQ 
9.143/95 e da Lei Federal nQ 9.394/96. 

Artigo 2Q - O Conselho Municipal de Educaçao será 
composto de 09(nove) membros, com mandato de 02(dois) anos, po
dendo ser reconduzidos por mais uma vez, por igual período. 

Parágrafo 1Q - Enquanto ocupante do cargo munici
pal, o Diretor do Departamento de Educaçao do Município é membro 
permanente do Conselho e seu Presidente natural. 

Parágrafo 2Q - As entidades que indicarem os con
selheiros indicarao também os respectivos suplentes, os quais 
assumirao a funçao na hipótese de impedimento dos titulares, me
diante convocaçao do Presidente. 

Artigo 3Q - Além do Diretor de Educaçao do Municí
pio, faraa parte do Conselho Municipal de Educaçao os seguintes 
Conselheiros, indicados pelos seus pares e nomeados por Portaria 
do Prefeito Municipal: 

I - 04(quatro) professores em exercício no magis
tério das unidades de ensino em atividade no Município, sendo 
02(dois) das unidades estaduais e 02(dois) das unidades munici-
pais; 

11 - 04{quatro) representantes das Associaçoes de 
Pais e Mestres das unidades de ensino em atividade no Município, 
preferencialmente pais e alunos, distribuidos na mesma proporçao 
do inciso anterior. 
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Parágrafo 9nico - O Poder Legislativo, o Ministé
rio Póblico, o Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente e o 
Conselho Municipal de Saúde,poderao enviar observadores às reu
niEes do Conselho Municipal de Educaçao, devendo ser comunica
dos com prévia anteced~ncia do calendário das reunioes. 

Artigo 49 - O regimento interno do Conselho Muni
cipal de Educaçao disporá sobre as normas e a oportunidade de 
convocar/convidar profissionais ligados à área de educaçao ou 
correlatas que possam auxiliar na resoluçao de problemas de sua 
competincia, assim como de convocar a Confer~ncia Municipal de 
Educaçao, com participaçra das várias entidades públicas e pri
vadas do Municipio, para os mesmos fins, especialmente no que 
tange à elaboraçao do Plano Municipal de Educaçao. 

Artigo 59 - O Conselho indicará um de seus membros 
para compor o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutençao e Desenvolvimento do Ensino Funda
mental e de Valorizaçao do Magistério, criado nos termos da 
Emenda Constitucional n9 14/96 e da Lei Federal nQ 9.394, de 20 
de Dezembro de 1.996. 

Artigo 6Q - O Conselho Municipal de Educaçao, terá 
autonomia no cumprimento de suas atribuiçoes, consubstanciando
se em orgbo de assessoramento e apoio operacional ao Departamen-

1 
to Municipal de Educaçao e ao Executivo Municipal, na formulaçao 
e no desenvolvimento das políticas públicas relacionadas à Edu
caça0, competindo-lhe dentre outras, as seguintes atribuiçoes: 

I - fixar as diretrizes para a organizaçao do sis
tema municipal de ensino ou para o conjunto das escolas munici
pais, em conformidade com o disposto na Lei Federal nQ 9.394/96; 

11 - colaborar com o Poder Público Municipal na 
formulaçao da política e na elaboraçao do Plano Municipal de 
Educaçao; 

111 - zelar pelo cumprimento das disposiçoes consti
tucionais, legais e normativas em matéria de educaçao; 

IV - exercer atribuiçoes próprias do poder público 
local, conferidas em Lei, em matéria educacional; 

V - exercer, por delegaçao, competincias próprias 
do poder público estadual, em matéria educacional; 

VI - assistir e orientar os poderes pÚblicos na con 
duçJ=:o dos assuntos educacionais do Município; 

VII - aprovar conv@nios de açao interadministrativa 
que envolvam o Poder Público Municipal e as demais esferas do 
Poder Póblico ou do setor privado; 
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VIII - propor normas para a aplicaçao de recursos pú
blicos, em educaçao, no Municipio; 

IX - propor medidas ao Poder Público Municipal no 
que tange à efetiva assunçao de suas responsabilidades em rela
çao à educaçao infantil e ao ensino fundamental; 

X - propor critérios para o funcionamento dos ser
viços escolares de apoio ao educando; 

XI - pronunciar-se no tocante. instalaçao e fun
cionamento de estabelecimentos de ensino de todos os niveis si
tuados no Município; 

XII - opinar sobre assuntos educacionais, quando so
licitado pelo Poder Público; 

XIII - elaborar e alterar o seu regimento interno. 

Artigo 79 - O Conselho Municipal de Educaçao, com 
autorizaçao específica do legislativo, poderá firmar convªnios 
com o Conselho Estadual de Educaçao, e outros orgaos públicos, 
para receber destes a delegaçao de poderes prevista no artigo 
243 da Constituiçao do Estado de Sao Paulo. 

Artigo 89 - O Conselho Municipal de Educaçao man
terá uma secretaria geral, destinada ao suporte administrativo 
necessário ao seu funcionamento~ utilizando-se de instalaçoes e 
servidores requisitados a orgaos públicos,os quais serao coloca
dos à sua disposiçao para esse fim. 

Artigo 99 - O Conselho Municipal de Educaçao reu
nir-se-á ordinariamente uma vez por m@s e, extraordinariamente, 
quantas forem necessárias, por convocaçao de seu Presidente ou 
pela maioria de seus membros. 

Artigo 10 Os membros do Conselho Municipal de 
Educaçao nao serao remunerados sendo os seus serviços considera
dos relevantes, prestados ao Município. 

Artigo 11 - As verbas necessárias à execuçao desta 
Lei, correrao à conta das dotaçoes pr6prias consignadas em orça
mento. 

Artigo 12 - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrário. 

Prefeitura do Município de Américo Brasiliense, aos 13 dias do 
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mis de Junho de 1.997(hum mil novecentos e noventa e sete). 

Publicada no Departamento competen e 

JOSá 

Registrada às fls. 37, 38, 39 e 
zessete) • 

competente nQ 17(de-


